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TERMO DE USO - HOME BROKER 
 
 
Cláusula 1 - O presente termo regula as operações realizadas no Home Broker no âmbito dos 
Mercados Administrados pela B3 – Brasil, Bolsa, Balcão E Outras Avenças (“Home Broker”). 
 
Cláusula 2 - O Home Broker será disponibilizado aos clientes da Warren, na área logada de seu 
site www.warren.com.br, para acesso aos mercados administrados pela B3, sendo certo que 
presente termo será aplicável a partir da abertura da conta, ao aderir os Termos de Uso da 
Warren. 
 
Cláusula 3 - O acesso será disponibilizado apenas para clientes que estejam com seu cadastro 
regular na Warren, conforme legislação e regulamentação pertinente. A Warren poderá, a seu 
exclusivo critério, suspender ou bloquear o acesso ao Home Broker, em virtude de saldo devedor 
negativo em aberto ou por motivos prudenciais. 
 
Cláusula 3.1 - Os serviços que serão disponibilizados através do Home Broker incluem: 

 
(i) compra e venda de Ativos; 
(ii) consultas de cotação de Ativos; 
(iii) informações sobre as Operações no âmbito da B3 efetuadas pelo Cliente; e 
(iv) consulta ao saldo de conta corrente do Cliente. 

 
Cláusula 4 - A WARREN esclarece que a Plataforma de Negociação é UNICAST e não possui 
algoritmos. 
 
Cláusula 5 – Acesso ao Home Broker. Uma vez realizado o acesso na plataforma da Warren, com 
senha e duplo fator de autenticação, o cliente deverá se dirigir a “Aba Bolsa”, onde irá realizar a 
solicitação de acesso, acesso que será concedido no ato da solicitação. Para fins de manifestação 
de vontade, a utilização da senha será considerada manifestação inequívoca do Cliente para 
praticar todos os atos e Operações solicitadas por meio do Home Broker. 
 
Cláusula 6 - Nos casos de eventos que gerem riscos de sigilo da senha ou sua utilização indevida, 
o Cliente deverá imediatamente comunicar a Warren, para que esta possa tomar as devidas 
providências (cancelamento, bloqueio, suspensão ou manutenção da senha). 
 
Cláusula 7 - O Cliente declara, reconhece e se responsabiliza por ser o único a utilizar, guardar, 
garantir a manutenção e conservação da senha, isentando a Warren de quaisquer 
responsabilizações derivadas de perdas e danos diretos ou indiretos e lucros cessantes. 
 
Cláusula 8 - As ordens enviadas via Home Broker devem especificar (i) o ativo; (ii) se a operação 
será de compra ou venda; (iii) a quantidade; e, (iv) o preço ofertado. Caso essas informações 
não sejam disponibilizadas à Warren, as ordens não serão acatadas pelo Home Broker. 
 
Cláusula 9 – O Cliente deverá possuir mecanismos de segurança cibernética em seu(s) 
dispositivo(s) de negociação, tais como antivírus e firewalls, bem como preservar o sigilo da sua 
senha na Warren, sendo o exclusivo responsável pelos danos causados decorrentes de sua 
inobservância. Adicionalmente, o cliente se compromete a: 
 

(i) com o intuito de evitar a quebra do sigilo de senha e informações devido a utilização 
do Home Broker, não acessar dispositivos/computadores que não sejam os seus ou 
de acesso público; 
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(ii) garantir que o acesso ao Home Broker é através de computador/dispositivo com o 

devido sistema de segurança contra vírus devidamente atualizado e idôneo para 
evitar a quebra do sigilo de senha e informações devido a utilização do Home 
Broker; 

 
(iii) não executar programas desconhecidos, não praticar atos que possam ocasionar a 

interrupção do Home Broker e não acessar sites duvidosos, para evitar a quebra do 
sigilo de senha e informações devido a utilização do Home Broker; 
 

(iv) utilizar o Home Broker por sua total conta e risco, sendo claro que a Warren não 
pode garantir que os dispositivos do cliente serão compatíveis com a plataforma 
Home Broker disponibilizada através do site da Warren; 
 

(v) verificar os requisitos mínimos de equipamentos (hardware) e de sistemas 
(software), para a correta utilização do sistema de Home Broker e isentar a Warren 
de responsabilidade caso qualquer prejuízo seja causado devido a utilização de 
sistemas que não sejam compatíveis; 

 
(vi) adotar todas as providências necessárias para o bom funcionamento dos seus 

sistemas eletrônicos e telecomunicações de acesso ao Home Broker incluindo, 
conexão com a internet, manutenção de hardware, o controle dos demais softwares 
instalados em seu computador, proteção contra vírus, dentre outras; 

 
(vii) isentar a Warren de quaisquer responsabilidades oriundas do uso indevido dos 

equipamentos do Cliente, inclusive em decorrência da indisponibilidade dos 
serviços de prestadores de Telecom, seja do Cliente e/ou da Warren; 

 

Cláusula 10 – O Cliente é o único e exclusivo responsável pelas ordens de compra e venda 
solicitadas e encaminhadas por meio do Home Broker e seus respectivos resultados. 
 
Cláusula 11 – O Cliente poderá ter suas ordens canceladas por motivos de ordem prudencial, 
conforme previsto no Contrato de Intermediação, bem como nas seguintes situações: 
 

(i) ordens em valor superior ao limite estabelecido para o Cliente poderão ser 
automaticamente desconsideradas; 
 

(ii) ausência de saldo suficiente para a realização das operações; 
 

(iii) falha na recepção das ordens pela B3. 
 
Cláusula 12 – O Cliente é o único e exclusivo responsável pelas operações que realizar e seus 
respectivos resultados, não podendo responsabilizar a Warren por eventuais relatórios de 
análise ou recomendações, tendo em vista que a decisão de tomada de risco é exclusiva do 
cliente. 
 
Cláusula 13 – O Cliente reconhece que toda transmissão de ordem pela internet está sujeita a 
interrupções ou atrasos, podendo impedir ou prejudicar o envio de ordens ou a recepção de 
informações atualizadas relacionadas a status das ordens; posições de custódia, de operações e 
de limites; e cotação de ativos, não podendo se responsabilizar por quaisquer das hipóteses 
anteriormente descritas. 
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Cláusula 14 - Na hipótese de falhas ou interrupções no Home Broker, o Cliente poderá atuar por 
meio de canais alternativos da Warren, conforme previsto no documento “Indicadores de Níveis 
de Serviço – SLA”, disponibilizado no site da Warren (https://warren.com.br/compliance/), bem 
como deve considerar a latência máxima abaixo. 
 

ITEM LATÊNCIA MÁXIMA / 
CONTATOS 

status de ordens 1068 milisegundos 

posições de custódia 1068 milisegundos 

ofertas e operações 2 minutos e 15 segundos 

Limites meajuda@warren.com.br 

Limites +55 51 4042-0024 

cotação de ativos 1068 milisegundos 

 
 
Cláusula 15 – Caso a operação pretendida pelo cliente esteja sujeita a procedimentos especiais 
na B3, deverá ser observado o previsto na Instrução CVM nº 168, de 23.12.1991. 
 
Cláusula 16 – É vedado ao Cliente a utilização do Home Broker para qualquer finalidade que (i) 
não esteja de acordo com as disposições do presente anexo; (ii) possa causar prejuízo a terceiros 
ou ao Home Broker; ou (iii) possa impedir a utilização do sistema. O Cliente será 
responsabilizado civil e criminalmente por qualquer ato praticado em desacordo com esta 
cláusula ou com o disposto neste Anexo. 
 
Cláusula 17 - As ordens realizadas após o fechamento do pregão só serão executadas após a 
abertura do pregão seguinte, sendo as ordens recebidas dentro do horário de pregão validas no 
horário de funcionamento do mesmo. 
 
Cláusula 18 - O Cliente declara que suas operações de compra ou venda de ações, que já tenham 
sido executadas pela Warren, não poderão ser canceladas ou revertidas. 
 
Cláusula 19 - O Cliente reconhece que mediante ato que represente risco sistêmico ao mercado 
ou descumprimento de qualquer disposição legal ou do presente termo, a Warren, poderá, a 
qualquer tempo e independentemente de qualquer notificação prévia, interromper o acesso do 
Cliente ao Home Broker. 
 
Cláusula 20 – As informações contidas no site da Warren não representam proposta de compra 
ou venda de qualquer título ou valor mobiliário. 


